
cidade de 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÃO F L ern 
Pequena, mas atrevida 

Fernão, aos 04 de março de 2021. 

OFICIO/FERNÃO/GP. N°104/2021. 

Assunto: Responde a Indicação. 

Senhor Presidente, 

Venho pelo presente cumprimentar Vossa 
Excelência, e em relação à Indicação n ? 013/2021, proposta 
no dia 12 de fevereiro, próximo findo, pelo Edil Josiel 
Candido Negrão, o qual ressalta a necessidade de serem 
feitos reparos em bueiro localizado defronte a Escola 
Estadual Ce1. Eduardo de Souza Porto, neste Município, 
informo que nossa Secretaria Municipal de Obras, na forma 
em que é representada, tem efetuado esse tipo de reparo em 
bueiros do perímetro urbano de Fernão, como pode ser visto 
em alguns pontos da cidade. 

Diante disso, em breve chegará a vez do 
dispositivo em questão sofrer os reparos necessários, a fim 
de serem evitados acidentes, assim como bem observou o 
respeitável Vereador. 

Respeitosament , 

José -enfim Fodra 
RG: 7.962.857-6 
Prefeito Municipal 

Câmara Municipal de Fernão 
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Administrativo 

A Sua Excelência, o Senhor, 

Vereador LUIZ ALFREDO LEARDINI. 

Presidente da Câmara Municipal. 
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